
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO 

 
   

 
 

Torna-se público que A PREFEITURA MUNICIPAL QUE DE CASTANHAL/PA através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO, sediada á Av. Barão do Rio Branco, n° 2232, Bairro centro, 

por intermédio da Agente de Contratação designada pela portaria n° 002/24 data de 02/01/2024, realizará 

licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade  PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,  com critério 

de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, processo n° 2024/4/2126, no modo de disputa  ABERTO, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos Federais n° 10.024/19, nº 11.462/2023, Decreto 

Municipal nº 017/2024 , Instruções Normativas nº 073/2020 e nº 65/2021 e suas alterações , e 

extensivamente às disposições da Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

          O presente Pregão será realizado à distância em sessão pública, por meio de sistema promotor de 

comunicação pela internet, sendo conduzido pelo Agente de Contatação da entidade promotora da licitação, 

com apoio técnico e operacional da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará como provedor do sistema eletrônico. 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG): 980447 

 

   1. DO OBJETO                                                                                                                                                     

1.1.    O  objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EVENTUAL AǪUISIÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS, PISCICULTURA E INSUMOS PARA CORREÇÃO 

E SUPLEMENTAÇÃO DA FERTILIDADE DO SOLO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DE CASTANHAL/PA conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3.O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital, termo de referência, Estudo técnico preliminar e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto.  

1.4.O Edital estará disponível nos sites: 

https://castanhal.cr2transparencia.com.br/categoria/licitacoes  www.comprasnet.gov.br   e e-

mail pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.br, a partir da data da publicação. 

1.5.Havendo discordância entre as especificações deste objeto no Comprasnet e neste Edital, 

prevalecerão às constantes neste último. 

 DATA DE REALIZAÇÃO: 22/05/2024                                                         HORÁRIO: 09:00H 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  www.comprasgovernamentais.gov.br 

 
EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 014/2024 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://castanhal.cr2transparencia.com.br/categoria/licitacoes
http://www.comprasnet.gov.br/
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2.DO REGISTRO DE PREÇO 

2.1.O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL/PA. 

3.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO       

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

3.2.Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6.Para os itens com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil) a participação é exclusiva a microempresas 

e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

3.7.A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.9.Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

http://www.gov.br/compras
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.10.pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

a) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

b) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11.O impedimento de que trata o item d) será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.12.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens b) e c) poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3.13.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.14.O disposto nos itens b) e c) não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

3.15.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.16.A vedação de que trata o item h) estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4.DO CREDENCIAMENTO 

4.1.O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.2.O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal e Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP – Brasil. 

4.3.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção e sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

4.4.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras as suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes e uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

4.5.É de responsabilidade do cadastro conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.6.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

5.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1.Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

5.2.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ocorrerá por meio da chave 

de acesso e senha, a partir  da sua publicação/disponibilidade do edital no portal www.govbr/compras as 

08:h00 do dia 10/05/2024 horario de Brasilia/DF até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

5.3.Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

5.4.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a)   está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

http://www.govbr/compras
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

a)no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

b)nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

5.8.A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 0 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.9.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.10.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

5.11.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.12.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.13.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 0 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.15.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.   DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

a) Valor unitário e total do item. 

b) Marca 

c)Fabricante 

d)Quantidade  

6.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

6.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

6.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7.Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação e os 

licitantes. 

7.4.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

7.8.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 

(dez centavo)   

7.9.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

e) Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO 

 

   
 

7.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

a) Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

b) A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

c) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.19.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de 

contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.19.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes sendo obrigatório envio de resposta pelos participantes do certame, quando encaminhada via 

chat, no prazo de até 10 (dez) minutos, qualquer pedido de informação ou solicitação feita pelo pregoeiro. 

7.19.4 A inobservância do disposto no item anterior acarretará a recusa da proposta do licitante, somente 

para as negociações com valores acima do estimado/referência. 

7.19.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO 

 

   
 

7.19.6. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

7.19.7. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.l 

8.  DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF;   

8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União abrange o cadastro no 

CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP do Portal da 

Transparência (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); e 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens 3.7 e 5.6 deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de 

contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas do valor 

orçado pela Administração. 

8.7.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

agente de contratação que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta  

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

8.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

8.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

8.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
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8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.13. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos Art. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.1.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.1.3. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 

o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% 

A 30%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.1.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.  

 

9.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a)  Pessoa física: Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada (EIRELI): Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

k) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

9.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou [Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(Dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a.1.) Certidão de Habilitação Profissional do Contador/CRC 

a.2) Termo de Abertura e Encerramento do livro diário 

a.3) Notas Explicativas ás demonstrações contábeis  

a.4) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(Um); 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (Dois) anos; 

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital (ECD) ao Sped. 

e) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (Um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 

f) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º). 

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

h) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

i.Certidão Simplificada e Específica, de todos os atos averbados, emitida pela junta comercial do domicílio 

ou sede da empresa licitante, datados dos últimos 90 (noventa) dias, exceto para as empresas classificadas 

como MEI. 

j) A Certidão Simplificada acima referida deverá conter o último arquivamento na Junta Comercial para 

ser considerada válida. 

 

9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentar atestados atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove o fornecimento em quantidades e características similares ao objeto desta licitação. 
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b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

9.6. DECLARAÇÕES 

a) Declaração autorizando a PMC para investigações complementares que se fizerem necessárias nos termos 

do modelo constante do Anexo III deste edital; 

b) Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados, nos termos do modelo constante 

em anexo IV deste edital.  

c) Declaração que atende aos requisitos de habitação, na forma da Lei (Art. 63, inciso I, da Lei 14.133/21)  

d) declaração que atende o cumprimento do disposto no inciso XXXIII DO Art. 7º da Constituição e 

Art. 68, Inciso VI DA LEI 14.133/21.  

9.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

9.8. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

9.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

9.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

9.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

9.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.13. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art.4°, §1°, e art.6°, §°4). 

9.15.É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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9.15.1.não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.16. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.16.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do agente de contratação. 

9.16.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.17. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

9.17.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

9.17.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.15.1. 

9.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.23. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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10.DA AMOSTRA  

10.1. Caso necessário será solicitado amostra após o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado 

classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de 

sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais fornecedores interessados. 

10.2. As amostras poderão ser entregues no endereço informado em chat, no prazo limite estabelecido no 

mesmo, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

10.3. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 

interessado, antes de findo o prazo. 

10.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

10.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

neste Termo de Referência. 

10.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

10.8. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

fornecedores no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito 

a ressarcimento.  

10.9. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

a) A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

b) Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

12.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.gov.br/compras. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

14.1.5. fraudar a licitação 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: www.gov.br/compras ou pelo e-mail: pregaoeletronico@castanhal.pa.gpv.br 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo A gente 

de Contratação. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico: www.gov.br/compras, pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.b, no portal 

Jurisdicionados do Tribunal de contas dos Municípios do Estado do Pará  do Pará/PA e também poderão ser 

obtidos no endereço Prefeitura Municipal de Castanhal do Pará, Av. Barão do Rio Branco n° 2232, Centro, 

CEP 68.745-000 sala de Comissão permanente de licitação, nos dias úteis , no horário das 08:00 horas ás 

14:00 horas, mesmo endereço  e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I :Projeto Básico/Termo de Referência 

ANEXO II :Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO III: Declaração que autoriza a PMC a realizar as investigações complementares (Modelo) 

ANEXO IV: Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados (Modelo) 

ANEXO V: Declaração que atende aos requisitos de habilitação (modelo) 

ANEXO VI: Declaração sob as pena de Lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7°, da Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 

(Modelo) 

ANEXO VII: Modelo de Proposta 

 

http://www.gov.br/compras
mailto:pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.b
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DADOS DA SECRETARIA DEMANDANTE 
 
 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – 

SEMADA - CNPJ: 05.121.991/0001-84 

Endereço: Rua Hernane Lameira, 1070 – Pirapora, CEP 68743-050, Castanhal/PA E-mail: 

semada@castanhal.pa.gov.br 

 

2. DA UNIDADE REQUISITANTE, OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL 

 

 O MUNICIPIO DE CASTANHAL/PA, através da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Agrário, pretende, com base na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Federal 

nº 11.246/2022 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, a REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AǪUISIÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS, PISCICULTURA E INSUMOS 

PARA CORREÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DA FERTILIDADE DO SOLO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

AGRÁRIO DE CASTANHAL/PA, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados 

neste Termo de Referência. 

2.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR PREÇO POR 

ITEM, considerando o fornecimento do produto/serviço, de forma parcelada pela SEMADA. 

2.3. O detalhamento do objeto está especificada conforme tabela referência, componente deste 

Termo, cujo quantitativo atende às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Agrário. 

2.4. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 

( X ) Sim 

( ) Não 

 

2.5. Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços: 
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( ) quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes, com maior celeridade e transparência 

( ) quando for conveniente a compra de  bens ou a contratação  de serviços para atendimento a 

mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e 

( X ) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração Pública. 

 

Vigência da Ata de Registro de Preços: 

 ( X) Prazo de um ano, podendo ser prorrogado por igual período; 

( ) Prazo de um ano, sem a possibilidade de prorrogação. 

 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO 
 

3.1. O objeto do presente termo de referência é a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

AǪUISIÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS, PISCICULTURA E INSUMOS PARA CORREÇÃO E 

SUPLEMENTAÇÃO DA FERTILIDADE DO SOLO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DE 

CASTANHAL/PA, cujas especificações gerais, descrição dos itens e quantitativos encontram-se 

dispostos na tabela abaixo. 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT 
VALOR UNITÁRIO 

MÉDIO 
VALOR TOTAL MÉDIO 

 

  
Abraçadeira de Nylon (Enforca gato) 
15 mm de largura x 0,20 cm de 
comprimento, embalagem com 100 
unidades. 

Pct 16 R$71,80  R$                   1.148,80  

 

1  

2 Adesivo cola p/ tubos PVC 850g Frasco 10 R$85,87  R$                       858,70   

3 
Adubo NPK (10:10:10) - embalagem 
com 50kg. 

Saca 400 R$403,00  R$               161.200,00   

4 
Adubo NPK (10:28:20) –embalagem 
com 50kg. 

Saca 1.500 R$403,34  R$               605.010,00   

5 
Adubo NPK (18:18:18) -Embalagem 
com 50kg 

Saca 1.500 R$405,66  R$               608.490,00   

6 
Aerador Chafariz para Tanques de 
peixes -piscicultura 0,5 Cv. 

Und 20 R$2.260,00  R$                 45.200,00   
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Alevinos de peixes redondos 
tambaqui (Colossoma 
macropomum), pacu (Piaractus 
mesopotamicus), pirapitinga 
(Piaractus brachypomus) e seus 
híbridos como o tambacu. Indivíduos 
com tamanho a partir de 3 cm, 
armazenados em sacos de oxigênio 
com 250 e 500 indivíduos, cada 
embalagem. 

Milheiro 150 R$467,44  R$                 70.116,00  

 

   

7  

8 

Alevinos de tilápia do nilo 
(Oreochromis niloticus) revertida 
sexualmete, processo pelo qual se 
manipula o sexo do peixe, por meio 
de esteroides sexuais, com o objetivo 
principal de se obter somente 
machos da espécie e, assim, 
controlar a densidade populacional 
do tanque. Indivíduos com tamanho a 
partir de 3 cm, armazenados em 
sacos de oxigênio com 250 e 500 
indivíduos, cada. 

Milheiro 100 R$879,57  R$                 87.957,00  

 

 

 

 

  Ancinho fabricado em aço carbono e 
pintura eletrostática a pó com 12 
dentes e sem cabo. 

Und 100 R$75,45  R$                   7.545,00  

 

9  

10 Anel de vedação(chula) Und 60 R$4,63  R$                       277,80   

11 
Arame liso ovalado 2,70x2,20mm, 
1000m de comprimento com carga 
de ruptura de 700kg 

Und 20 R$1.223,94  R$                 24.478,80  

 

 

  

Balança profissional suspensa 
analógica (não usa pilhas e nem 
baterias), tipo peixeiro, com gancho 
de aço graduação 500g, medida Kg 
até 50 Kg. Und 35 R$399,67  R$                 13.988,45  

 

12 
Fabricada em plástico resistente e 
metal. 

 

     

13 
Bandeja para arraçoamento de aves, 
diâmetro de 52cm. 

Und 100 R$58,97  R$                   5.897,00   

  Bandeja plana com 54 células p/ 
tubebes de 175cm³, produzida em 
prolipopileno, com medidas de 
aproximadamente 66cm de 
comprimento x 39cm de largura 

Und 370 R$73,02  R$                 27.017,40  

 

   

14  

15 

Bandeja plástica para semeadura, 
com 128 células, 

Und 300 R$129,30  R$                 38.790,00  

 

cor preta.  

16 
Bebedouro para aves, com 
capacidade para 5L. 

Und 100 R$62,50  R$                   6.250,00   

  Bebedouro pendular automático para 
aves. 

Und 50 R$234,00  R$                 11.700,00  

 

17  
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  Bobina de filme plástico 150 micras 
para estufa agrícola, medindo 100m 
x 6m. 

Und 30 R$3.572,60  R$               107.178,00  

 

18  

19 
Bobina de tela preta de 
sombreamento de proteção 50%, 3m 
x 50m 

Und 40 R$1.286,60  R$                 51.464,00   

20 
Bobina de tela preta de 
sombreamento de proteção 70%, 3m 
x 50m. 

Und 40 R$1.550,54  R$                 62.021,60   

21 
Cabos de aço: 1/4" peça com 100 
metros. 

Und 4 R$828,14  R$                   3.312,56   

22 

Calcário dolomítico (PRNT superior a 
80%) CaO 32%, 

Saca 3.500 R$48,60  R$               170.100,00  

 

MgO 15% – embalagem com 40 kg.  

23 

Capturador SRS em Material 
prolipopileno, com capacidade para 
2L, reutilizável para capturas de 
abelhas 

Und 30 R$263,97  R$                   7.919,10   

  
Carrinho de mão com chassi de 
madeira, caçamba metálica de 
capacidade para 50L, com pneu e 
câmara de ar. 

Und 100 R$430,50  R$                 43.050,00  

 

24  

25 

Cavadeira articulada fabricada em 
aço carbono e pintura eletrostática a 
pó, com cabo de madeira medindo 
110cm. 

Und 100 R$128,97  R$                 12.897,00   

26 

Cera alveolada para apicultura,100% 
pura, embalagem de 1kg 
(aproximadamente 16 placas nas 
medidas 42 x 20,5cm). 

Kg 30 R$872,30  R$                 26.169,00   

27 Clips para cabos de aço de 1/4" Und 64 R$50,23  R$                   3.214,72   

28 

Colmeia para abelhas com ferrão, 
contendo 1 ninho, 2 

Und 150 R$1.580,30  R$               237.045,00  

 

melgueiras, 1 tampa, 1 fundo, 10 
quadros de ninhos e 10 quadros de 
melgueira, com arame. 

 

29 
Colmeia para abelhas sem ferrão, 
contendo 1 Base com pé e ninho, 1 
sobreninho, 2 Melgueiras, 1 Tampa 

Und 120 R$1.136,00  R$               136.320,00   

30 

Comedouros tubulares para aves, 
com capacidade Und 50 R$135,34  R$                   6.767,00  

 

para 15kg  

31 Conector inicial para irrigação, 16mm Und 40 R$16,36  R$                       654,40   

32 Curva de 90º 50mm Und 10 R$51,87  R$                       518,70   

33 Curva de 90º 75mm Und 10 R$51,87  R$                       518,70   

34 

Distribuidora de calcário pendular, 
com capacidade de carga de 600L, 
potência mínima de acionamento de 
50 CV. Faixa de trabalho de 9 a 14m. 

Und 4 R$20.133,34  R$                 80.533,36   

35 

Enxada larga forjada, com lâmina em 
aço carbono temperado, sem cabo, 
com 22,4 x 29,5 cm (AxL) e diâmetro 
do furo de 38mm. 

Und 100 R$54,90  R$                   5.490,00   
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36 

EPI para apicultura contendo 1 
macacão confeccionado em brim 
100% algodão com chapeu e 
máscara antiferroada com tela de 
nylon; 1 par de luvas fabricadas em 
curvim (couro sintético) com elástico; 
1 fumigador de corpo em metal com 
pintura de alta resistência ao calor, 
alça em madeira, fole em tecido napa 
de polietileno com direcionador de 
fumaça em inox, com capacidade 
para 6L; 1 formão fabricado em aço, 
medindo 23 cm. 

Und 30 R$1.057,90  R$                 31.737,00   

37 
Espátula de lâmina lisa em aço inox 
57mm, com cabo de madeira 

Und 3 R$72,83  R$                       218,49   

38 Esticador para cabos de aço de 1/4" Und 64 R$72,57  R$                   4.644,48   

39 
Facão para mato com lâmina em aço 
carbono de 20 polegadas e cabo de 
madeira. 

Und 100 R$72,90  R$                   7.290,00   

40 

Feromônio atrativo para abellhas 
com ferrão, contendo substâncias 
análogas ao feromônio natural de 
agregação de abelhas, embalagem 
de 100 ml 

Und 60 R$286,70  R$                 17.202,00   

41 

Feromônio atrativo para abellhas 
sem ferrão, confeccionado a partir de 
cera, própolis e geoprópolis colhidos 
diretamente de colônias de abelhas 
sem ferrão, embalagem de 100 ml 

Und 60 R$291,30  R$                 17.478,00   

42 

Fertilizante foliar organomineral NPK 
(01:15:00) C.O. 6%, L 200 R$266,67  R$                 53.334,00  

 

Zn 1%  

43 

Frango de corte – pintinhos de 1 dia 
de nascimento, linhagem genética de 
alto potencial produtivo. Und 20.000 R$8,74  R$               174.800,00  

 

Semelhante ao PTD (Peito Duplo).  

44 

Frango Pesadão Caipirão - Pintinhos 
de 1 dia de nascimento, linhagem 
genética de alto potencial produtivo. 
Semelhante ao CPK. 

Und 30.000 R$8,74  R$               262.200,00   

45 
Fungicida biológico a base de 
Trichoderma 

kg 400 R$333,34  R$               133.336,00   

46 
Ictiometro profissional milimetrado, 
confeccionado em alumínio e acrílico 
para para biometria de peixes 

Und 10 R$1.286,34  R$                 12.863,40   

47 
Inicial PVC fêmea com rosca macho 
50 x 1" 

Und 2 R$72,97  R$                       145,94   

48 
Inicial PVC fêmea com rosca macho 
75 x 2" 

Und 2 R$74,47  R$                       148,94   

49 
Inseticida biológico a base de 
Metharizum 

kg 400 R$258,67  R$               103.468,00   

50 
Lima chata fabricada em aço carbono 
8 polegadas, com cabo de madeira. 

Und 100 R$45,04  R$                   4.504,00   
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51 

Lona de Geomembrana circular 
(bolsão lona) de EAD 0,8mm = 800 
micras. Volume de 10m³ (10.000 mil 
Litros). Altura: 1.20 m (+ 10 cm para 
fixar a lona), Diâmetro: 3,30 m,Raio: 
1,65 m. 

Und 16 R$5.496,00  R$                 87.936,00   

52 Luva de emenda 50mm PN 80 Und 20 R$145,50  R$                   2.910,00   

53 Luva de emenda 75mm PN 80 Und 10 R$143,97  R$                   1.439,70   

54 Mangueira microtubo 5/8" 50m Bobina 8 R$718,00  R$                   5.744,00   

55 
Mangueira para irrigação 16mm PN 
25 500m 

Bobina 4 R$1.194,87  R$                   4.779,48   

56 

Microaspersor de vazão de 40L/h, 
com hastes de 60cm, 

Und 300 R$89,87  R$                 26.961,00  

 

tipo bailarina.  

57 

Pá de bico fabricada em aço carbono, 
com cabo de Und 100 R$74,04  R$                   7.404,00  

 

madeira de 71 cm.  

58 
Peneira com tela de arame 
galvanizado para areia e aro de 
madeira com 55 cm diametro. 

Und 100 R$77,40  R$                   7.740,00   

59 

Poste de fixação: Tubo de aço 
galvanizado de 1 polegada, 2 mm de 
espessura, peça com 6 m de Und 160 R$795,54  R$               127.286,40  

 

comprimento.  

60 

Pulverizador manual costal de 
reservatório com capacidade para 
20L e sistema de acionamento tipo 
alavanca. 

Und 100 R$378,87  R$                 37.887,00   

61 
Ração de crescimento para aves de 
postura - 16% de proteína bruta – 
Embalagem de 50kg 

Saca 100 R$215,30  R$                 21.530,00   

62 
Ração de crescimento para suínos - 
15% de proteína bruta - Embalagem 
de 50kg 

Saca 300 R$256,94  R$                 77.082,00   

63 
Ração de gestação para suínos - 
12% de proteína bruta - Embalagem 
de 50kg 

Saca 310 R$246,74  R$                 76.489,40   

64 
Ração de lactação para suínos - 13% 
de proteína bruta - Embalagem com 
50kg 

Saca 150 R$248,10  R$                 37.215,00   

65 
Ração de produção para aves de 
postura - 15% de proteína bruta – 
Embalagem com 50kg 

Saca 200 R$215,00  R$                 43.000,00   

66 
Ração em pó para alevinos, PB 50% 
- saca de 25 Kg. 

Saca 60 R$648,34  R$                 38.900,40   

67 

Ração inicial I para suínos - 20% de 
proteína bruta - 

Saca 50 R$274,90  R$                 13.745,00  

 

Embalagem de 50kg  
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68 

Ração inicial II para suínos - 18% de 
proteína bruta - 

Saca 70 R$263,64  R$                 18.454,80  

 

Embalagem de 50kg  

69 
Ração inicial para aves de corte - 
20% de proteína bruta - Embalagem 
de 50kg 

Saca 2.000 R$272,97  R$               545.940,00   

70 
Ração inicial para aves de postura - 
20% de proteína bruta – Embalagem 
de 50kg 

Saca 50 R$219,39  R$                 10.969,50   

71 
Ração para fase final, PB 32%, 3- 
4mm - saca 25 Kg. 

Saca 110 R$481,67  R$                 52.983,70   

72 
Ração para fase juvenil, PB 40%, 3- 
4mm - saca 25 Kg. 

Saca 110 R$491,92  R$                 54.111,20   

73 
Ração para fase pré- inicial, PB 45%, 
1.7- 2mm - saca 25 Kg. 

Saca 60 R$581,97  R$                 34.918,20   

74 

Rede passaguá, Puçá reforçado para 
contenção e captura de peixes, fio 
210/48 rede de multifilamento, malha 
de 20 mm entre nós opostos, aro 40 
x 50, com cabo em alumínio com 1,20 
a 1,5 m de 

Und 40 R$436,57  R$                 17.462,80  

 

comprimento.  

75 Redução 50 x 32mm Und 4 R$30,64  R$                       122,56   

76 Redução 75 x 50mm Und 4 R$30,64  R$                       122,56   

77 
Regador em plástico polietileno de 
alta densidade, com bico tipo ducha e 
capacidade para 10L. 

Und 100 R$66,30  R$                   6.630,00   

78 Registro 32mm Und 4 R$52,20  R$                       208,80   

79 Registro 50mm Und 20 R$52,54  R$                   1.050,80   

80 

Saco de polietileno sanfonado , 18 x 
25 x 0,10 cm para 

Milheiro 200 R$118,21  R$                 23.642,00  

 

produção de mudas.  

81 

Saco de polietileno sanfonado , 20 x 
30 x 0,10 cm para Milheiro 120 R$130,36  R$                 15.643,20  

 

produção de mudas.  

82 
Saco Plástico Transparente 40x60 - 
Capacidade p/ 10Kg – material 
resistente. 

Kg 20 R$121,90  R$                   2.438,00   

83 

Saco Plástico Transparente Stand Up 
Pouch com fechamento hermético 
Zip lock, de tamanho 18x26cm, 
espessura de 80 micras - 
Capacidade p/ 1Kg. Embalagem com 
100 unidades. 

Pct 50 R$133,30  R$                   6.665,00   

84 
Sacos de Plástico incolor com 
capacidade para 1kg. 

Kg 40 R$46,07  R$                   1.842,80   

85 
Semente de abóbora Bahiana 
Tropical, embalagem de 100g 

Und 260 R$77,77  R$                 20.220,20   

86 
Semente de alface crespa cultivar 
Mônica, embalagem de 50g 

Und 520 R$151,17  R$                 78.608,40   

87 
Semente de berinjela Comprida 
Roxa, embalagem 

Und 100 R$156,27  R$                 15.627,00   
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de 100g  

88 

Semente de cebolinha Todo Ano, 
embalagem com Und 200 R$134,57  R$                 26.914,00  

 

50g  

89 
Semente de coentro verdão, 
embalagem de 500g 

Und 1.300 R$50,40  R$                 65.520,00   

90 
Semente de couve Manteiga, 
embalagem de 100g 

Und 520 R$122,06  R$                 63.471,20   

  Semente de Feijão Caupi - Cultivar 
BRS Novaera, embalagem de 25 kg. 

Und 400 R$1.226,75  R$               490.700,00  

 

91  

92 
Semente de maxixe do Norte, 
embalagem de 50g 

Und 260 R$72,20  R$                 18.772,00   

93 

Semente de melancia Crimson, 
embalagem com 

Und 120 R$90,80  R$                 10.896,00  

 

50g  

94 
Semente de Milho - Cultivar BR 106, 
embalagem com 25 kg. 

Und 200 R$1.025,60  R$               205.120,00   

95 
Semente de pepino Japonês Híbrido, 
embalagem com 50g 

Und 200 R$116,87  R$                 23.374,00   

96 
Semente de pimenta de cheiro sem 
picância, embalagem com 50g 

Und 200 R$102,91  R$                 20.582,00   

97 
Semente de pimentão cultivar All Big, 
embalagem com 100g 

Und 200 R$146,00  R$                 29.200,00   

98 
Semente de quiabo Santa Cruz, 
embalagem de 100g 

Und 200 R$73,52  R$                 14.704,00   

99 
Semente de salsa Grauda 
Portuguesa, embalagem de 100g 

Und 520 R$128,40  R$                 66.768,00   

100 
Semente de tomate Cereja, 
embalagem com 50g 

 Und 260 R$158,80  R$                 41.288,00   

101 
Semente de tomate Santa Cruz, 
embalagem de 50g 

Und 260 R$142,14  R$                 36.956,40   

102 
Seringa de sucção com bico para 
coleta de mel, 60ml. 

Und 75 R$75,10  R$                   5.632,50   

103 

Suíno Fêmea - DUROC, ou 
PIETRAIN, ou LARGE WHITE, ou 
LANDRACE, ou HÍBRIDOS/Embrapa 
- 21 a 28 dias de nascimento, 
desmamados. 

Und 100 R$699,94  R$                 69.994,00   

104 

Suíno Macho - DUROC, ou 
PIETRAIN, ou LARGE WHITE, ou 
LANDRACE, ou HÍBRIDOS/Embrapa 
- 21 a 28 dias de nascimento, 
desmamados. 

Und 50 R$776,67  R$                 38.833,50   

105 Tampão Final fêmea CAP 32mm Und 8 R$29,03  R$                       232,24   
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106 

Tanque Rede Berçário (bolsão para 
tanque-rede) 2x2x1 para alevinos. 
Fabricado em tela de multifilamento 
de nylon sem nó (para não machucar 
o peixe), de alta resistência, com 
cordas superiores e inferiores de 
amarração para melhor fixação e 
sustentação do berçário. Dimensões: 
2 m de comprimento por 2m de 
largura e 1 metro de altura, malha 
5mm. 

Und 30 R$1.265,30  R$                 37.959,00   

107 

Tanque-rede retangular com as 
dimensões: 2 m de comprimento, 3 m 
de largura e 2 m de profundidade, 
sendo 1,7 m de profundidade útil e 
0,30 m para fixação das estruturas de 
flutuação, com volume (capacidade) 
útil de 12m³. Fabricado em tela tipo 
alambrado feita com arame 
galvanizado, malha de 20mm, 
revestido com PVC de alta 
resistência. Estrutura superior em 
barras de alumínio com tampa dupla 
basculante, 4 boias (flutuadoras) em 
polietileno com proteção UV, 
cantoneiras em alumínio, parafusos 
em aço inox e alças. 

Und 30 R$5.286,30  R$               158.589,00  

 

 

 

 

 

108 Tê de redução 50 x 50 x 32mm Und 6 R$75,38  R$                       452,28   

109 Tê de redução 75 x 75 x 50mm Und 6 R$75,38  R$                       452,28   

110 
Tela Galvanizada de malha 5x10, 
altura 1,20 m, fio 1,90 de diâmetro. 

Und 16 R$1.100,53  R$                 17.608,48   

111 
Tesoura de poda com lâmina em aço 
carbono e cabo revestido em 
plástico. 

Und 100 R$83,44  R$                   8.344,00   

112 

Tubete produzido polipropileno 
atóxico, preto, altamente resistentes. 
13cm de comprimento e 5,4cm de 
diâmetro com capacidade de 175cm³. 

Und 20.000 R$7,62  R$               152.400,00   

113 
Tubo gotejador 16mm, 1.5L/h 0,30m, 
1000m 

Bobina 2 R$823,27  R$                   1.646,54   

114 Tubo PVC 32mm PN 60 6m Und 9 R$196,30  R$                   1.766,70   

115 Tubo PVC 50mm PN 60 6m Und 20 R$328,34  R$                   6.566,80   

116 Tubo PVC 75mm PN 80 6m Und 10 R$126,97  R$                   1.269,70   

117 
Vaso jardineira em plástico para 
horta verticalc com capacidade para 
2,6 L, nas dimensões 35 x 13 x 9 cm. 

Und 400 R$34,87  R$                 13.948,00   

118 

Vaso para mudas fabricado em 
material plástico de cor preta, com 
capacidade para 8,5L, com medidas 
iguais ou aproximadamente 23,5cm 
de altura, 24cm de largura da "boca" 
e 19cm de largura da base. 

Und 300 R$40,94  R$                 12.282,00   
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VALOR TOTAL   R$6.662.421,86  

 

3.1. Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3.2. O prazo de vigência da contratação será da data de assinatura do 
contrato, até 12 (DOZE) MESES, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.3.O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à   vigência a contratação. 

4.JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
4.1.Castanhal é um município brasileiro do Estado do Pará, Região Norte do país, 

se localiza dentro da Região Metropolitana de Belém. Distante 68 quilômetros da 

capital estadual, Belém. Sua população, conforme estimativas do IBGE de 2021, era 

de 205.667 habitantes. 

4.2.A cidade tem uma posição geográfica privilegiada no mapa do Pará, sendo 

cortada pela rodovia federal BR-316, importante rota para o escoamento da 

produção, além disso, está a um pouco mais de 60 quilômetros de distância do 

porto, aeroporto e da Alça Viária, na região metropolitana de Belém. 

4.3.Destaca-se que o município de Castanhal em sua área rural está dividido em 

quatro regionais, com 19 agrovilas, 02 assentamentos e 21 comunidades. Sendo 

estes atores fundamentais para a produção agrícola no Município. 

 4.4.Nesse sentido, a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário 

visa, por meio da criação de projetos economicamente viáveis e sustentáveis, 

promover políticas públicas voltadas ao desenvolvimento agropecuário no âmbito do 

Município. Estimulando os sistemas de produção integrados de piscicultura, 

produção animal e agrícola, com: fornecimento de alevinos, sementes e mudas; 

orientação sobre técnicas de produção e facilitação do uso de maquinários 

específicos. 

4.5.O atual modelo de desenvolvimento rural se demonstra insustentável no tempo, 

dada sua grande dependência de recursos não renováveis e limitados, sendo este 

responsável por crescentes danos ambientais e pelo aumento das diferenças 

socioeconômicas no meio rural. 

4.6.Por esses fatores, torna-se necessário a adoção de sistemas agropecuários 
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mais sustentáveis, no sentido de estabelecer estratégias para manter um equilíbrio 

entre a rentabilidade da produção, a qualidade dos produtos e a sustentabilidade 

ambiental. 

4.7.A aquisição dos insumos agrícolas visa apoiar e fortalecer a produção 

agropecuária familiar que é uma das principais atividades econômica do 

Município, por meio da distribuição de mudas, sementes, dentre outros 

produtos agrícolas, incentivando com isso o desenvolvimento local nas 

comunidades rurais. 

5. Das Características técnicas dos objetos 

5.1. Objetos Agrícolas: Os insumos agrícolas são caracterizados por todo e 

qualquer elemento químico, biológico, sintético ou mecânico utilizado para 

a produção agrícola. São compostos por defensivos para combate de pragas 

e doenças, fertilizante e corretivo de acidez do solo para eficiência da 

nutrição vegetal, substratos, sacolas, tubetes, bandejas e sementes 

utilizadas para produção de mudas e plantios. Ainda são caracterizados 

como insumos e/ou equipamentos agrícolas as máquinas e implementos 

utilizados em todas as etapas de produção como o preparo de solo, adubação, 

semeadura e colheita. Esses elementos agrícolas efetivam o conjunto de 

operações (estudo do solo, preparo e correção do solo, 

semeadura/transplantio, adubação, controle de plantas 

daninhas/pragas/doenças, colheita) que tem por finalidade a viabilidade do 

uso do solo para produção de alimentos ou demais produtos oriundos da 

agricultura. 

5.2. Objetos na produção animal: As cadeias produtivas são um conjunto de 

atividades econômicas que se articulam progressivamente desde as fases iniciais 

da elaboração de um produto, até a colocação do produto final. Na área 

animal, essas cadeias produtivas distinguem-se por diversos segmentos de 

produção animal sendo eles, avicultura, suinocultura, apicultura, 

meliponicultura, entre outros. Dentro dessas cadeias produtivas os insumos 

agropecuários são caracterizados por todo e qualquer produto de uso 
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veterinário, produtos destinados à alimentação (rações e suplementos), 

material genético, acessórios e equipamentos, prestadores de serviços e 

assistência técnica, utilizados para a efetividade da produção animal. 

5.3. Objetos de Piscicultura: são o conjunto de produtos e insumos necessários 

às operações aquícolas com foco no fortalecimento do desenvolvimento do 

setor no município de Castanhal/PA e com isso promover a geração de renda e 

subsistência para os piscicultores. 

5.4. Portanto, essa secretaria necessita dos objetos que sejam licitados para 

o desenvolvimento das atividades planejadas para atender os produtores rurais 

deste munícipio 

5.5. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, 

conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

7. REǪUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
7.1. O requisito básico para Contratação da Empresa para REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AǪUISIÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS, PISCICULTURA E 
INSUMOS PARA CORREÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DA FERTILIDADE DO SOLO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DE CASTANHAL/PA, é que ela seja 
qualificada, licenciada e/ou autorizada, tendo total competência para o 
fornecimento. A fim de garantir o funcionamento regular e permanente do 
atendimento da população de Castanhal/PA deve estar apta a exercer a 
atividade comercial, e estar de acordo com os critérios previamente 
estabelecidos pelo contratante/fiscalização, principalmente quanto a: 

 

7.1.1 Sustentabilidade: 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se 
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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Materiais – com material reciclado, biodegradável, atóxico, com material proveniente 
de reflorestamento. 
Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 
for o caso. 
 

8. Subcontratação 

8.1Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

9.Garantia da contratação 

9.1.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

10. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
  

a. O prazo de entrega dos objetos solicitados é de 5 (cinco) dias uteis, contados da data do (a) pedido e 

na quantidade demandada pela secretaria contratante. 

b. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas, devidamente comprovadas, com pelo menos 2 

(dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

c) Os bens deverão ser entregues no endereço solicitado no pedido pela 
Secretaria Municipal contratante. 

ii. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

(metade) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

10.1 Garantia, manutenção e assistência técnica: 

10.1.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

12.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

12.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo

 tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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12.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

12.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.Fiscalização: 

13.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput). 

14. Fiscalização Técnica: 

14.1.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VI). 

14.2.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

  14.3.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

14.4.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

   14.5.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
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14.6.O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

15.Fiscalização Administrativa: 

15.1.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

15.2.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

            16.Gestor do contrato: 

16.1.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

IV). 

16.2.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

16.3.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

16.4.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

16.5.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
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pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X). 

16.6.O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

16.7.O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 

17.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

            17.1.Recebimento do Objeto 

17.1.Os materiais/serviços serão recebidos no local indicado pela secretaria, 

constante na ordem de compra e/ou serviço, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

17.2.Os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 

antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

17.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

17.4.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

          18.Da liquidação: 

18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

18.2.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
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valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

18.3.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)O prazo de validade; 

b)A data da emissão; 

c)Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)O período respectivo de execução do contrato; 

e)O valor a pagar; e 

f)Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.4.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

18.5.A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.6.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

18.7.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

18.8.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.9.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 
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18.10.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

19.Forma de pagamento: 

19.1.O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

19.2.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de 

serviço para pagamento. 

19.3.Ǫuando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.4.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

19.5.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento 

20.Prazo para pagamento: 

20.1.O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

20.2.O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação da 

despesa, nos termo do inciso II do art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

20.3.A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do § 4º 

do art. 8º Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

20.4.Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver 

pendente de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar 

juntamente com a fatura as certidões negativas relativas aos Tributos Federais, Estaduais, 

Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 

compensação financeira por atraso de pagamento, conforme disposto no art. 8º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

21.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO  

20.1Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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        20.1.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO 

20.2.Forma de fornecimento 

20.2.1.O fornecimento do objeto será parcelado 

20.3.Exigências de habilitação 

20.3.1.Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do futuro 

Instrumento Convocatório, além da documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal e 

Econômica e Financeira, as seguintes exigências de qualificação técnica: 

20.3.2.Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, 

quantidades e prazos, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a 

empresa fornece ou forneceu, 

satisfatoriamente, materiais/produtos/equipamentos compatíveis com aqueles 

constantes desta licitação. 

 

21.1. MÉTODO DE PESǪUISA:  
Informamos que a pesquisa de preços foi realizada diretamente com 
fornecedores da região. Caber frisar que este tipo de cotação está amparado pela 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 065/2021. Ressalta-se ainda que a metodologia 
utilizada para obtenção dos valores de mercado foi a disposta no inciso IV, Art. 5º, da 
referida Instrução, conforme abaixo: 

Art. 5º A pesquisa de preços 

para fins de determinação do 

preço estimado em processo 

licitatório para a aquisição e 

contratação de serviços em geral 

será realizada mediante a 

utilização dos seguintes 

parâmetros, empregados de 

forma combinada ou não: 

IV - Pesquisa direta com 

fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, 

desde que os orçamentos 

considerados estejam 

compreendidos no intervalo de 

até 6 (seis) meses de antecedência 

21. DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO DO OBJETO 
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da data de divulgação do 

instrumento convocatório. 

21.2.O custo estimado total da contratação é de R$ 6.662.421,86 (SEIS 
MILHÕES, SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS MIL, ǪUARTROCENTOS E VINTE E 
UM REAIS E OITENTA E SEIS  CENTAVOS), conforme custos unitários apostos na 
tabela deste Termo de referencia. 

22.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
  

22.1.As despesas para atender a esta demanda estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Castanhal/PA 
para o exercício de 2024, conforme Parecer de Dotações Orçamentárias nos autos no 
processo. 
22.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 

23.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
  

23.1.Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência; 
23.2.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
olicitados elos empregados da Contratada; 
23.3.Solicitar a troca dos serviços/produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita 
pelo Fiscal do Contrato; 
23.4.Solicitar, por intermédio de Ordem/Requisição de Produto/Serviço, por 
servidor designado para este fim, a execução dos serviços contratados; 
23.5.Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade durante a execução 
contratual e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

                          23.6.Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas. 
 

24.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
  

24.1.Cumprir fielmente as exigências da Administração Municipal, naquilo 
que não contrariar o aqui previsto; 
24.2.Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da 
Administração Municipal, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
24.3.Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às 
dependências da Administração Municipal; 
24.4.Responder pelos danos causados diretamente à Administração 
Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Contratante; 
24.5.Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade da Administração Municipal quando esses tenham sido ocasionados 
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por seus empregados durante a execução do contrato; 
24.6.Efetuar os serviços/fornecimentos, objeto da 
Autorização/Requisição/Ordem de Serviço/Fornecimento, de acordo com as 
necessidades da(s) Unidade(s) Requisitante(s), após o recebimento de 
requisições expedidas pelo Setor competente; 
24.7.Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
24.8.Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na ocasião da contratação; 
24.9.A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do 
objeto deste Termo de Referência, tais corno salários, encargos sociais, 
previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, 
indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A 
inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a 
CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato; 
24.10.Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do 
contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
24.11.Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, 
observando o registro nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo 
vedada a utilização de produtos com alterações de características, ainda que dentro 
do prazo de validade; 
24.12.Cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referência, bem 
como as disposições contratuais, as quais farão parte indivisível das obrigações da 
Contratada. 
 

25. DA FISCALIZAÇÃO
  

25.1.A fiscalização e acompanhamento da execução do(s) futuro(s) 
Contrato(s), decorrentes da licitação, será realizada pelo(s) servidor(es) 
indicado(s) como futuro(s) Fiscal(is) de Contrato pela SEMADA da contratação, 
observando-se as disposições contidas no artigo 117 da Lei 14.133/21. 
25.2.Os responsáveis pela fiscalização estrão nomeados conforme Termo de 
Designação de Fiscal de Contrato. 
25.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou 
desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de 
natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido 
pela lei civil. 
 

26.VIGÊNCIA 
26.1.O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e 
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poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, de acordo com o Ar. 84 da Lei 14.133/2021. 

 26.2.A prorrogação depende da comprovação da vantagem do preço registrado e 

deve ser formalizada por temo aditivo. 

26.3.Caso se verifique a vantajosidade na prorrogação da ARP, esta deve ser 

prorrogada por igual período, o que significa que, no total, o prazo de vigência não 

pode ultrapassar dois anos. 

26.4.A prorrogação depende da comprovação da vantagem do preço registrado e 

deve ser formalizada por temo aditivo. 

26.5.A ata de registro de preços pode apresentar prazo de vigência menor do que 
um ano, de acordo com a análise de conveniência da Administração, porém 
nunca superior a ele. 
26.6.Ressalva-se que, mesmo com a previsão de prazo de vigência de um ano, a 
ata de registro de preços pode extinguir-se anteriormente, por razão diversa do 
decurso do seu prazo. 
26.7.A ata de registro de preços pode ser extinta com a consumação do seu objeto, 
ou seja, com a contratação integral dos quantitativos registrados na ata. 
26.8.Ainda, poderá ser a ARP cancelada, conforme dispõe o inciso IX do caput do 
artigo 82 da Lei nº 14.133/2021. 
26.9.A ARP somente produz efeito durante sua vigência; encerrada, por ocasião de 
alguma das hipóteses de extinção da ARP, não poderá mais a 
Administração realizar contratações, isto é, somente é válido efetivar 
contratações se a ARP estiver vigente. 
26.10.A vigência do contrato será até 12 (doze) meses, contado a partir da data da 
assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 

até́   o limite de 60 meses, conforme art. 107 e art. 124 da Lei 14.133/21. 
 

27.DA VINCULAÇÃO
  

27.1.Vincula-se a este Termo de Referência as exigências documentais expressas 
no ETP para fins de habilitação. 
 

28.DAS PENALIDADES
  
28.1.A empresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou 
realizá- los em discordância com as condições e especificações 
estabelecidas no Termo de Referência, motivará a rescisão contratual e 
aplicação das penalidades previstas nos artigos 156 ao 163 da Lei 14.133/21, 
cabendo defesa prévia, recurso e vistas do processo, nos termos da mesma 
lei. 

                                                                                                      Castanhal/PA, 11 de abril de 2024. 
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GILMAR SOUZA DAMASCENO 
                                         Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário 
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ANEXO II  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2024 

 

Ao XXXX dia do mês de fevereiro do ano de 2024, o XXXXXXXXXX com sede na XXXXXX n° XXXXXXX, 

Centro, na cidade de Castanhal/PA, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, neste ato representado pelo 

(a) Secretária Municipal de Sr(a). xxxxxxxxxx, Carteira de Identidade n° xxxxxxx, expedida pela xxxx e 

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF  Sob o número xxxxxxx, residente e domiciliada na xxxxxxxx 

n° xxx, Bairro xxxxxx, CEP xxxxx, nesta cidade  de Castanhal/PA, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/2024/PMC, publicada no 

...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º XXXX/XX/XXXX, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da 

Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

__________________, com sede na Rua ...., n° XX, Bairro, CEP, CIDADE/PA, Telefones: (091) ........, inscrita 

no CNPJ ............., E-mail ............................., representada neste ato pelo Sr. ..........., brasileiro, solteiro, 

empresário, domiciliado na Rua ........................, n° XX, bairro, cidade/PA, portador da Carteira de identidade 

n° XXXXXX SSP/OS e CPF n° XXX.XXX.XXX – X; 

Observada as condições dispostas nas Cláusulas que seguem: 

11 DA CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ... AQUISIÇÃO DE 

XXXXXXXXXXX, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA XXXXXXXXXXXXX DO MUNICÍPIO 

DE CASTANHAL/PA, por um período de 12 (DOZE) meses, de acordo com as especificações, normas e 

condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP N° XX/2024/PMC e seus Anexos. 

12 DA CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

2.1. O prazo da vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso 

de atender, durante o prazo da sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na integra, todas 

as condições estabelecidas, ficando sujeito inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

DA CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1. Poderá utiliza-se desta ATA de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 

devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à ata 

de registros de preços na condição e não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) Demonstração e que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021. 

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o §1° deste artigo não poderá 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 1º 

deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo sexto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

DA CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de compra, em 

remessa única. 

4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 02 (Dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.3. Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em 

conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

13 DA CLÁUSULA QUINTA - DO PAGEMNTO 

5.1. O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 

discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais 

por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 

empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 

encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 
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Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária, 

o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto 

nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, 

cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou Judicialmente, se necessário. 

Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 

contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
        365                365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

 

DA CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 

que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

DA CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° XXX/20XX, a 

Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 

seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante 

legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente 

justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso pelo 

descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo 

de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

III - Multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
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comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela 

não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos orças devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 

entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

DA CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V 

da Lei nº 14.133/2021. 

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

DA CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

9.1. O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao 

representante designado pela contratante. 
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Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 

entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 

as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 

aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) 

dias úteis após o recebimento provisório. 

DA CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

- Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

- O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

• Por iniciativa da Administração, quando: 

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 

de Preços; 

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 

- Por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- Quando não restarem fornecedores registrados 

DA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS 

DE COMPRA 

11.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 

contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 

será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

DA CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PREÇOS E ITENS DO FORNECIMENTO  

12.1. Os preços ofertados pela empresa classificada e primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro 

de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
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DA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

13.1. A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 

prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

DA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

14.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 

designado, de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

14.2. A CONTRATANTE indica pela Portaria n° XXX/XXXX o (a) Sr.(a). ________________, Matrícula n° 

XXXX-X, Fiscal Titular e ________________, Matrícula n° XXXXX-X, fiscal suplente como representantes da 

Secretaria Municipal XXXXX, responsável pela orientação e fiscalização do objeto desta ATA. 

DA CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XXX/20XX e a proposta da 

empresa classificada em 1º lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com observância das 

disposições constantes da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade xxxxxxx/xx, com exclusão de qualquer 

outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador  

 

 representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO QUE AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL A REALIZAR AS 

INVESTIGAÇÕES COMPLEMENTARES 

(MODELO) 

 

 

(nome da empresa)______________, CNPJ. nº______________,(endereço 
completo),______________ , autoriza, por este instrumento a Prefeitura Municipal de Castanhal/PMC  a 
realizar todas as investigações complementares que julgar necessárias a habilitação no processo licitatório 
Pregão Eletrônico SRP nº xx/20xx.        

 

                               Castanhal,           de                          de 20XX 

 

 

Nome e número da identidade do declarante 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE FIDELIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS  

(MODELO) 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, que aceitamos todas as condições do Edital 

Pregão Eletrônico SRP nº xx/20XX, sendo verídicas e fiéis todas as informações e documentos apresentados.                                         

 

 

 Castanhal,        de                     de 20XX 

 

 

                                                       Assinatura do representante legal 

                                              Nome e número da identidade do declarante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO 

 

   
 

 

ANEXO V  

 

DECLARAÇÃO QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

(MODELO) 

 

 

A empresa ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
no............................ e do CPF nº .........................,DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no Edital deste processo licitatório e seus anexos, estando ciente de todos os seus 
termos. 

                               Castanhal,           de                          de 20xx 

 

 

Nome e número da identidade do declarante 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO QUE ATENDE O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO Art. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO E Art. 68, INCISO VI DA LEI 14.133/21.  

(MODELO) 

 

A empresa ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF nº 

.........................,DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, ressalvado o emprego de menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz . 

 

 

                               Castanhal,           de                          de 20xx 

 

 

Nome e número da identidade do declarante 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO 

 

   
 

 

ANEXO VII 

PROPOSTA COMERCIAL 

(MODELO) 

À Prefeitura Municipal de Castanhal – PMC 

Processo Nº -__________ - Edital nº_____ /_____. 

  

Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços para o fornecimento dos seguintes itens, nos termos do 
Edital e Anexos, conforme abaixo relacionado: 

O prazo de validade desta proposta é de ______(por extenso) dias, a contar da apresentação da 
proposta  no sistema comprasnet. 

O prazo para entrega do objeto será de ______(por extenso) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho. 

Nos comprometemos a fornecer o(s) material (ais), objeto deste edital, nas condições e exigências 
estabelecidas no termo de referência (Anexo I do Edital).  

Nos preços propostos estão incluídas todas as despesas que influenciam nos custos, tais como: 
impostos, seguros, fretes, transporte, tributos, taxas, contribuições fiscais e quaisquer outros que incidam ou 
venham a incidir direta ou indiretamente sobre o valor proposto. 

Estamos cientes da responsabilidade administrativa, civil e penal, bem como informamos ter tomado 
conhecimento de todas as informações e condições necessárias à correta cotação do objeto licitado.  

Esta licitante declara que os termos do edital são de seu total conhecimento, e que concorda 
plenamente com eles. 
                                                                                                                                     

ITEM ESPECIFICAÇÕES (MODELO/MARCA) UND QUANT 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 
 

    

 
 

    

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o contrato no prazo determinado 
pelo Instrumento Convocatório, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:  

Razão Social: __________________________________ CNPJ/MF: ________________  

Endereço: _____________________________________ CEP: ____________________  

Tel./Fax: ____________________________________ Endereço Eletrônico (e-mail):  

Cidade: __________________________ UF: __________  

Banco: ___________ Agência: _____________ c/c: ________________  

Dados do Representante Legal da Empresa:  

Nome:________________________________________________________  

Endereço:_____________________________________________________  

CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______  
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CPF/MF:________________________Cargo/Função:__________________  

RG nº:___________________________Expedido por: ____________  

Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ________________ 

 

Local e data 

 

___________________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CASTANHAL/PA, POR INTERMÉDIO DO SR(A) 

........................................................., E 

.............................................................   

Pelo presente instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL, pessoa jurídica, sediada à 

Avenida Barão do Rio Branco, nº 2232, Centro, Castanhal, Pará, inscrita no CNPJ sob o nº 05.121.991/0001-

84, com sede neste Município de Castanhal, Estado do Pará, localizada na ..........................................., nº 

........., Bairro:.........., CEP:..........., neste ato, representado pelo Sr(a).................................................. a seguir 

denominada CONTRATANTE, e a empresa___________, inscrita no CNPJ/MF, sob o n° ______, com sede 

na ___________________, Bairro____________  , CEP __________, (Município), (Estado), neste ato, 

representada por (REPRESENTANTE LEGAL), nacionalidade, estado civil, profissão, doravante denominada 

por CONTRATADA, têm ajustadas o presente Contrato, que se regerá pela legislação especifica aplicável, 

tudo em consonância ao PROCESSO Nº ........../..../..... vinculação ao edital de licitação N° xxx/2024, regendo-

se pelas disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, e de acordo com as 

cláusulas e condições seguintes: 

 
DA CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

O....................................................................................................................................................................

...., por um período de 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de 

Referência. 

1.2. Itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNIT 

VALOR  
 
TOTAL 

1       

VALOR TOTAL  

 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 
b) A Proposta do Contratado; 
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 
DA CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E DA EFICÁCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Contrato será de xxxx, com validade e eficácia legal após a publicação do seu 

extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 

decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
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para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
DA CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor total deste contrato é de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 
DA CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
41. Este contrato origina-se no processo de nº xxx/2024, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na Lei 
nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e suas alterações. 
 
DA CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de xxx (xxx) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de xxxx (xxxx) dias 

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
 

DA CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

VI - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

VII - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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IX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
DA CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

I - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

II - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VI - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, 

a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

 
VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

VIII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

IX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

XI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116); 

XII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

XIII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

7.2. É vedado à CONTRATADA: 

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a vigência 

deste Contrato; 

II - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração da CONTRATANTE; e 

III - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 
 

DA CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
b. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)  o sr.(a) xxxxxx   , 

matricula nº xxxxxxx ou pelo respectivo substituto, sr.(a) xxxxxxxxxx, matricula nºxxx (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, caput). 

 
I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
 

DA CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20xx, na classificação abaixo: 
 
UNIDADE GESTORA:  
ATIVIDADE: 
ELEMENTO:  
FONTE:  
 
DA CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor 

no prazo de XXXX (XXXX) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CASTANHAL/PA.. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
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d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo 

com as especificações apresentadas e aceitas. 

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
DA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 não poderão 

transfigurar o objeto da contratação. 

 
DA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em xxxxx/xxxx/xxxx 
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12.2. O reajuste será realizado por apostilamento 

 
DA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos, incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei). 

IV - Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 
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III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
DA CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 
Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
 

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
c) Indenizações e multas. 
 

DA CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

1.3. 15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

DA CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de CASTANHAL/PA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21. 

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 

termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

Castanhal/PA,________,de_________de_________. 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO 

 

   
 

 
 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
Testemunhas: 
1._______________________________ 
2._______________________________ 
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